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SEPPIR/PR – ATRIBUIÇÕES E ATUAÇÃO

● Formulação, coordenação e articulação de políticas e diretrizes para a promoção da igualdade 
racial;

● Formulação, coordenação e avaliação das políticas públicas afirmativas de promoção da 
igualdade e da proteção dos direitos de indivíduos e grupos étnicos, com ênfase na população 
negra, afetados por discriminação racial e demais formas de intolerância;

● Articulação, promoção e acompanhamento da execução dos programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados à implementação da 
promoção da igualdade racial;

● Coordenação e acompanhamento das políticas transversais de governo para a promoção da 
igualdade racial;

● Planejamento, coordenação da execução e avaliação do Programa Nacional de Ações 
Afirmativas;

● Acompanhamento da implementação de legislação de ação afirmativa e definição de ações 
públicas que visem o cumprimento de acordos, convenções e outros instrumentos congêneres 
assinados pelo Brasil, nos aspectos relativos à promoção da igualdade e combate à discriminação 
racial ou étnica.



ATRIBUIÇÕES DA 
SECOMT

Articular órgãos federais, 
estaduais e municipais para a 
promoção da igualdade racial e 
a formulação de políticas para 
Povos e Comunidades 
Tradicionais

Coordenar, formular e monitorar os 
planos, programas e projetos 
voltados para Povos e 
Comunidades Tradicionais

Criar e manter os bancos de dados 
relativos a informações e estudos 
diagnósticos para Povos e 
Comunidades Tradicionais



As ações que constituem a Agenda Social Quilombola, implementada por meio do Programa Brasil 
Quilombola, serão desenvolvidas de forma integrada pelos diversos órgãos do Governo Federal 
responsáveis pela execução de ações voltadas à melhoria das condições de vida e ampliação do acesso a 
bens e serviços públicos das pessoas que vivem em comunidades de quilombos no Brasil, sob a 
coordenação da SEPPIR/PR (Decreto 6.261/2007, art. 1º.).

Ações compreendidas na Agenda Social Quilombola:

●Acesso à terra

●Infraestrutura e qualidade de vida

●Desenvolvimento local e inclusão produtiva

●Direitos e cidadania

AGENDA SOCIAL QUILOMBOLA



Localização: Municípios de Pai Pedro, Jaíba, Gameleiras e Porteirinha (MG)

Certificação (FCP/MinC): 24/03/2006. 

Regularização Fundiária (INCRA/MDA): RTID publicado em 24 e 26/12/2013.

Número de famílias (CadÚnico – set/2014): 711.

240 famílias em situação de extrema pobreza (renda familiar até 77 reais por pessoa)

69 famílias com renda familiar entre 78 e 140 reais por pessoa.
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Acesso a políticas públicas (número de famílias)

Tipo de Iluminação

Elétrica com medidor próprio - 560
Elétrica sem medidor - 74
Óleo, querosene ou gás - 56
Vela - 13
Outra forma – 1

Tipo de Abastecimento de Água

Rede geral de distribuição - 8
Poço ou nascente - 686
Cisterna - 5
Outra forma – 5

Tipo de Escoamento Sanitário

Rede coletora de esgoto ou pluvial - 1
Fossa séptica - 29
Outra forma - 15
Fossa rudimentar - 324

COMUNIDADE QUILOMBOLA 
GURUTUBA



ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL (ATER)

Comunidade contemplada pela chamada pública para assistência técnica 003-2011;
505 famílias beneficiadas;
Entidade executora: Centro de Agricultura Alternativa do Norte de Minas (CAA);
Valor: R$ 927.481,13;
Vigência: 2014
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Givânia Maria da Silva
Secretária de Políticas para Comunidades Tradicionais

Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
Presidência da República

(61) 2025-7093 / 2025-7058
secomt.seppir@seppir.gov.br

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA COMUNIDADES TRADICIONAIS


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8

